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O conteúdo apresentado neste

material didático deve ser utilizado

apenas como apoio para estudos, não

prescindindo da consulta aos

normativos e jurisprudência atualizada

para resolução de casos concretos. 

ATENÇÃO!



O QUE É O SISTEMA AVIA?

É o Sistema Integrado de Controle

Interno. Objetiva dar suporte às

atividades desempenhadas no âmbito do

Sistema de Controle Interno, como o

Programa de Integridade e as atividades

do Plano de Ação para Sanar

Fragilidades (PASF).



POR QUE CADASTRAR AS

CSEPS NO AVIA?

Fortalece o Sistema de Ética e o Programa de

Integridade;

Estimula a criação e manutenção de CSEPs;

Amplia a rede de ética, com a identificação e

participação de mais membros;

Preserva legado do trabalho das CSEPs;

Cria novas oportunidades: compartilhamento

de informações e experiências entre CSEPs.



QUAL O PAPEL DA CGE

NESSE CADASTRAMENTO?

DECRETO Nº37.224, DE 18 DE MARÇO DE 2026

ART. 25. COMPETE À CÉLULA DE GESTÃO DA ÉTICA

PÚBLICA, PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO:

(...)

III – MONITORAR AS ATIVIDADES DAS COMISSÕES

SETORIAIS DE ÉTICA PÚBLICA E DE ASSÉDIO MORAL E O

PROCESSO DE DESIGNAÇÃO DE SEUS MEMBROS;



TUTORIAL DE CADASTRAMENTO

DAS CSEP NO AVIA

www.cge.ce.gov.br/publicacoes-gestao-da-etica-publica-

prevencao-e-combate-ao-assedio



QUEM SERÁ RESPONSÁVEL PELO

CADASTRAMENTO DA CSEP?

O responsável pela unidade setorial de

controle interno, ou área equivalente,

de cada órgão ou entidade, que

também deve manter informações

atualizadas sobre a CSEP.



ONDE ACESSO O SISTEMA AVIA?

O acesso é feito por meio do endereço eletrônico: avia.cge.ce.gov.br

Recomenda-se o uso do navegador FireFox

https://avia.cge.ce.gov.br/users/sign_in


ONDE SOLICITO ACESSO AO AVIA?

Os responsáveis pelo cadastramento podem solicitar acesso ao Sistema Avia

por meio do portal cge.ce.gov.br/sistemas

http://cge.ce.gov.br/sistemas


ONDE SOLICITO ACESSO AO AVIA?

O Formulário de

Solicitação de Acesso a

Sistemas deve ser

preenchido, indicando

solicitação de acesso ao

perfil “Assessor de

Controle Interno” e enviado

por meio de CGE Atende.



COMO É FEITO O LOGIN NO AVIA?

Caso o usuário ainda não

tenha senha, em

avia.cge.ce.gov.br,

efetue o primeiro login

clicando em “Esqueceu

a senha?”

https://avia.cge.ce.gov.br/users/sign_in


COMO CRIAR SENHA NO AVIA?

Após acesso em

“Esqueceu a Senha?”,

informe no campo

indicado o email (1). Em

seguida, clique em

“Redefinir Senha” (2).



COMO CRIAR SENHA NO AVIA?

Após solicitação para

“Redefinir Senha”, será

enviado para o e-mail

informado instruções

para definir senha. Clique

em “Definir senha

pessoal agora”



COMO CRIAR SENHA NO AVIA?

Crie uma nova senha (1)

e confirme a senha (2),

observando os requisitos

apresentado na tela.

Após clique em “Salvar

nova senha” (3)



COMO ACESSO O AVIA COM A

SENHA CRIADA?

No mesmo endereço

eletrônico,

avia.cge.ce.gov.br,

informe o CPF e senha

criada para acessar

https://avia.cge.ce.gov.br/users/sign_in


ONDE ACESSO NA TELA INICIAL?

Na tela inicial, acesse

“Instâncias de Governança”

E seguida, “Instâncias Setoriais”



QUAL INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA

ACESSO?

Acesse “Comissão Setorial de Ética Pública (CSEP)”



ONDE CADASTRO AS

INFORMAÇÕES DA CSEP?

Clique no ícone presente

na parte superior direita

para editar as

informações gerais da

CSEP



ONDE CADASTRO AS

INFORMAÇÕES DA CSEP?

Na tela de edição, preencha os campos de informações

da CSEP e clique em “Salvar”

Não é obrigatório o

preenchimento

desses campos;

Preencha as

informações do

Secretário executivo

apenas se esse não

for membro da CSEP.



ONDE CADASTRO AS

INFORMAÇÕES DA CSEP?

As informações constarão conforme exemplo abaixo

Caso haja necessidade

de correções ou

atualizações, repita o

passo anterior clicando

no ícone de edição na

parte superior direita.



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

Na parte inferior da tela,

inicie o cadastro

anexando a portaria de

designação de

membros da CSEP (vi)

Informe a data de

publicação (vii) e clique

em “anexar” (viii)



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

Caso haja membros com

mandatos vigentes

designados em outras

portarias, estas também

devem ser anexadas



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

Após o cadastro de portaria(s), clique no ícone “novo membro”

O cadastro dos

membros da CSEP só

estará disponível após

a portaria de

designação ter sido

anexada



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

Preencha os campos conforme solicitados, e clique em “Salvar” 
As informações só

poderão ser gravadas

se forem informados os

campos obrigatórios,

indicados com o

asterisco

Sempre que possível,

recomendamos que

seja informado o

“Celular”



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

Cadastre as informações para todos os 6 membros



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

A data de início de mandato, salvo disposição expressa em

contrário na portaria, deve ser a data de publicação do ato;

A data de término deve ser 2 (dois) anos após a data de início;

A informação sobre quais membros são titulares consta na Portaria

de designação;

A indicação do membro presidente é informada em ata de reunião

da CSEP.



ONDE CADASTRO INFORMAÇÕES

SOBRE OS MEMBROS DA CSEP?

ATENÇÃO!

Lembre-se de indicar corretamente se o

membro cadastrado é suplente, bem como se

exerce função de Presidente ou de Secretário

Executivo!



COMO ALTERAR INFORMAÇÕES

SOBRE MEMBROS DA CSEP?

Após o cadastro de membro, poderá fazer alterações utilizando os
ícones de edição e de remoção



QUAIS OUTROS DOCUMENTOS

PODEM SER ANEXADOS?

Na parte inferior da tela,

podem ser anexados o

Regimento Interno e as

Atas de reunião da

CESEP.



QUAIS OUTROS DOCUMENTOS

PODEM SER ANEXADOS?

Sobre “Outros Anexos”, utilize o campo “observações” para especificar o tipo de

documento, por exemplo, “Agenda de eventos” ou “Plano de trabalho”. Após, clique

em “Anexar”



QUANDO TERÁ INÍCIO O

CADASTRO?

O CADASTRAMENTO AINDA NÃO

COMEÇOU!

Em breve será enviado Ofício Circular

informando aos órgãos e entidades a

data de início do cadastramento, além

da divulgação em todas as plataformas

da CGE!



QUANDO TERÁ INÍCIO O

CADASTRO?

INICIADO O CADASTRAMENTO, CONTAMOS COM A

COLABORAÇÃO DE TODAS AS CSEPS PARA:

Realizado o cadastro inicial, manter as informações

dos membros e as portarias de designação

atualizadas.

Buscar o responsável pela unidade setorial de controle

interno, ou área equivalente, de seu órgão ou entidade

para realizar o cadastro inicial;



cepam@cge.ce.gov.br

OBRIGADOI!
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